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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 11012023

o INSTITUTo oE' rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Laudenir do Nascimento.

ENDEREÇo pARA coRREspor»Êxctl: Vicinal Júlio Fabiano, km 37, "Fazenda Renascer",
margem direita, Zona Rural, ApuÍ-AM.

CNPJ/CPF: 624.291 .67 2-04

rone: (97) 98429-9622

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Vicinal Júlio Fabiano,
margem direita, Zona Rural, nas coordenadas
5904 1'46,85'W, Apuí-AM.

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Pnocnsso No: 17 299 12023 -93

km 37, "Fazenda Renascer",
geográficas 07o03'33,97"S e

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 1 ,00 m3/dia

vALTDADE: 05 ANos

Atençâo:
. Estâ Declârâçâo não dispensa e nem substitui tretrhüm documento cxigido pela Legislaçõo Federal,

Estadual e Municipal.
o O uso dâ águâ está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificante constantes na

Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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